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~-~ -'~{EI n.o 169. DE 13 DE OUTUBRO DE 1971., ,,"R, econhece de utilidade pública o Grêmio Re

• creativo Bloco Carnavalesco Embalo de Belford

~~". R~xo".:,;/:""" '' ..:,.~>_,,";,,',' .' ' ", "",' A"~~~~:~'~:~~cl~~;';e ~o~~ l~u'lÇu. por 'seu~~
representantes legais. decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: c:', _ _ _. . _.,' .

, " Art. 1.0 -:- Fica reconhecido de utilidade públi-
ca o Grêmio Recreativo Blooo Carnavalesco Embalo de
Belford Roxo. . ". '. ~

_.

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação. .....

. ,
Art. 3.0 - Revogam-se as_disposições em con·

trário. , _
_. - -~ ~_ .t . "-:-:

" Pr~feitu'ra Municipal de Nova IgulÇu. 13 de
._.;: outubro de 1971. " -,
.;: .,_' , Jolo Ruy de Ouelroz Pinheiro

'.'-.: '-:. '-. PREFEITO -
.- ," ". ,. ~~: ,:,.. . ' .

•• -. t-

' .... - . =;, .' Lulz Carlos Duarte Baptlsta' -, '
, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

.\ .;'_ .•. ~.' :~.

::-i~,,:c:;:_;~. " M~uro Mlgucl Junqueira Garcéz
.,;...::. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
~~·9_~.~·'~ .

: ...~~~<-\'~...:--Sy~I';~Ferreir~~~~~rv;lho
_ ' Respondendo'pela SECRETARIA MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO E COOR DENAÇÁO GERAL

~.~,~;~;-~.~'~:'.-;:~<:.-r~:~~Aima~~ <,~ :-,: ~. '. -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

, r•••• ~:.:.~ •••_ ':~ ~:-. ";. .:::; ~!...~~(.~..'4-~ .- " ~ '-.,'10:" ._ ._.' ,. -'

" '- ',,;:', ' Hélio Celso Cardoso Louzada
, ..-,>"', ~'''SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
: ":;:";,: .<':...~.,. OBRAS E URBANISMO

/ .'-'~' -~.::.:.c~,:".:~~~'~N;~:~i;~"~--:-'_
. -. -, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE.

".;;' .:,.,,<-, " SERViÇOS PÚBLICOS -:
__ .•.. ;~.:.. ~ .• '-_ ~~.:'.' 'ê-

".-.; ~. ';., ~.. - .. -.
_\ - -- -' Murilo da Silva Alves •

SECRETÁRIO MUNICIPAL

D~ EDUCAÇÃO E CULTURA

". .Hildebrando José C; de Sarres Marins .
. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E
. BEM-ESTAR SOCIAL

'-
José Fróes Machado

PROCURADOR GERAL·

----- -------- ----


